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PORTARIA NORMATIVA DA REITORIA  Nº 136, DE 07 DE MAIO DE 2024.

 

Altera dispositivos do Regimento Geral da
Universidade Federal de Lavras, aprovado pela
Resolução CUNI nº 076 de 25 de abril de 2023.

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, no uso de suas atribuições legais, em
consonância com o art. 206 do Regimento Geral da UFLA; e ad referendum do Conselho Universitário
(CUNI), consoante o permissivo constante no caput do art. 103 do Regimento Geral da UFLA,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Os arts. 100 e 105 do Regimento Geral da Universidade Federal de Lavras passam a
vigorar com as seguintes alterações:

 

"Art. 100.  Integram a Reitoria:

 

I-  Reitor ou Reitora;

II-  Vice-reitor ou Vice-reitora;

III-  Pró-reitorias;

IV-  Diretoria de Parques Tecnológicos da UFLA;

V-  Colégio de Aplicação da UFLA;

VI-  Biblioteca Universitária;

VII-  Diretoria de Relações Internacionais;

VIII-  Órgãos de Apoio e Assessoramento; e

IX-  Órgãos Suplementares." NR

 

"SEÇÃO II

DAS PRÓ-REITORIAS

 

Art. 105.  As Pró-reitorias, responsáveis por supervisionar e coordenar as respectivas áreas
de atuação, são:
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I-  Pró-reitoria de Apoio à Permanência Estudantil;

II-  Pró-reitoria de Extensão, Esporte e Cultura;

III-  Pró-reitoria de Gestão de Pessoas;

IV-  Pró-reitoria de Graduação;

V-  Pró-reitoria de Infraestrutura e Logística;

VI-  Pró-reitoria de Pesquisa e Inovação;

VII-  Pró-reitoria de Planejamento e Gestão; e

VIII-  Pró-reitoria de Pós-graduação." NR

 

Art. 2º  Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua assinatura, para fazer jus ao
pleno funcionamento das estruturas alteradas.

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROBERTO SOARES SCOLFORO, Reitor(a), em
10/05/2024, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0265841 e
o código CRC 17E6D59D.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 23090.009110/2024-56 SEI nº 0265841
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